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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 15 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM Edson 5ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado
 
Ten-Cel PM Mat. 1689-6/AG, Plínio Chaves de Arruda - Constar em 

seus assentamentos  o Curso de Formação de Instrutor  de Trânsito,  com carga 
horária de 104 (cento e quatro) horas-aula, no período de 03 MAI a 18 JUN 06, 
realizado pelo Projeto Básico do Plano de Segurança Cidadã/SDS: -Registre-se 
em assentamentos. (Nota nº 464/2007/DP-3/SD).

1.2.0.   Designação de Função

1.2.1.   Concessão

Concedo,  no  período  de  11  ABR  a  21  MAI  2007,  as  vantagens 
previstas no Art. 11, da Lei nº 10426/90, ao Ten-Cel PM Mat. 1696-9/DP, Jailson 
José  Marques,  em virtude  do  mesmo  se  encontrar  no  exercício  do  Cargo  de 
Diretor de Pessoal em substituição ao Cel PM 1673-0, Alexandre José de Souza 
Brito, conforme publicou o BG nº 067, 11 ABR 2007. (Nota n° 807/2007/DP-
3/SD).
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2.3.0.   Condenação de PM  - Comunicação

Comunicou  o  Cap  PM  Marcos  Aurélio  de  Holanda  Barros, 
respondendo pela Direção do CREED, por meio do Ofício n° 0340/DPJ, de 16 
ABR 2007, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 31419-6/13° BPM, Jadeilson José 
da Silva, foi condenado a uma pena de 06 (seis) anos de reclusão, como incurso 
no Art. 121 do CPB, nos autos do Processo Crime n° 001.2004.030578-4, pelo 2° 
Tribunal  do  Júri  da  Capital,  conforme  ofício  n°  204,  de  12  ABR  2007,  da 
Secretaria daquele Tribunal.  (Nota nº 079/2007/DP-3/SSJD).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio do 
Ofício nº 2007.0136.003596/Sec. nº 0433/GJ/JMPE, de 16 ABR 2007, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.1998.038526-
2/Dist.5.321/JMPE,  que  tinha  como  Acusado  o  Cb  PM  Mat.  20690-3/SDS, 
Cláudio Augusto da Silva Oliveira, fundamentado no Art. 123, Inciso IV c/c o 
Art. 125, Inciso VI e Art. 133, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença 
transitado em julgado em 15 FEV 2007. (Nota nº 076/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio do 
Ofício nº 2007.0136.003810/Sec. nº 0461/GJ/JMPE, de 20 ABR 2007, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.1996.130642-
5/Dist.5.029/JMPE, que tinha como Acusado o Sd PM Mat. 23071-5/6° BPM, 
Rodolfo Aureliano da Silva,  fundamentado no Art.  125,  Inciso VI do Código 
Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado em 26 JAN 2007.  (Nota nº 
076/2007/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Absolvição - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Comarca de Barreiros-PE, por meio 
do Ofício n° 2007.0906.000900, de 27 MAR 2007, que o Sd PM Mat. 30117-
5/CIATur,  Marcos Tenório de Oliveira, um dos acusados nos autos da ação penal 
n° 204.2006.000662-5, foi absolvido por sentença prolatada em 1° MAR 2007, 
tendo  sido  transitado  em julgado  em 23  MAR 2007.  (Nota  nº  077/2007/DP-
3/SSJD).

2.2.0.   Liberdade do CREED – Comunicação

Comunicou o Comandante do 14° BPM, por meio do Ofício nº 459/1ª 
Seção,  de  14 ABR 2007,  que os Soldados PM Mat.28397-5/14° BPM, Cícero 
Fernandes  da  Silva  e  Mat.  28451-3/14°  BPM,  Paulo  Manoel  da  Silva,  foram 
postos  em  liberdade,  em  cumprimento  aos  Alvarás  de  Soltura  n° 
2007.0227.000019 e n° 2007.0227.000020, expedido pela Juíza de Direito da 1ª 
Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada.  (Nota nº 078/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0365/DPJ, de 
18 ABR 2007, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 26601-9/4° BPM, Gercino Luiz 
da Silva, foi posto em liberdade no dia 16 ABR 2007, por haver sido beneficiado 
com a progressão do regime de prisão semi-aberto para o aberto, concedido pelo 
Juiz  de  Direito  da  1ª  Vara  de  Execuções  Penais  do  Estado.   (Nota  nº 
080/2007/DP-3/SSJD).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat.  28638-9/21º  BPM, José  Cleto  Damasceno  de  Lima  - 
Pagamento  de  02  (duas)  diárias  de  alimentação  e  pousada  por  haver  sido 
requisitada sua apresentação pelo Poder Judiciário, na Comarca de Belém de São 
Francisco, no dia 03 OUT 2003, com finalidade de prestar depoimento no Juízo de 
Direito daquela Comarca: - Indeferido, com fundamento no Art. 36, da Lei nº 
10.426/90, tendo em vista que o afastamento não foi por motivo de serviço. 
(Nota nº 647/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 920662-0/4º BPM, Manoel Amaro de Torres - Pagamento 
de  07  (sete)  diárias  atrasadas,  por  haver  sido  escalado  na  Operação  Semana 
Santa/99, no Município de Bezerros: - Indeferido, com fundamento no Art. 36, 
da Lei nº 10.426/90, tendo em vista que o requerente não afastou da sede de 
sua OME.  (Nota nº 648/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 920574-8/4º BPM, Edmilson Egito Alves - Pagamento de 
07 (sete) diárias atrasadas, por haver sido escalado na Operação Semana Santa/99, 
no Município de Bezerros: - Indeferido, com fundamento no Art. 36, da Lei nº 
10.426/90, tendo em vista que o requerente não afastou da sede de sua OME. 
(Nota nº 649/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 26041-0/4º BPM, Adelmo Torres Silva - Pagamento de 
07 (sete) diárias atrasadas, por haver sido escalado na Operação Semana Santa/99, 
no Município de Bezerros: - Indeferido, com fundamento no Art. 36, da Lei nº 
10.426/90, tendo em vista que o requerente não afastou da sede de sua OME. 
(Nota nº 650/2007/DP-3/SD).

Sd  PM Mat.  30532-4/4º  BPM,  Emanoel  Pontes  de  Albuquerque  - 
Pagamento de 07 (sete) diárias atrasadas, por haver sido escalado na Operação 
Semana Santa/99, no Município de Bezerros: - Indeferido, com fundamento no 
Art. 36, da Lei nº 10.426/90, tendo em vista que o requerente não afastou da 
sede de sua OME.  (Nota nº 652/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  920576-4/4º  BPM,  Robson  Joaquim  de  Souza  - 
Pagamento de 07 (sete) diárias atrasadas, por haver sido escalado na Operação 
Semana Santa/99, no Município de Bezerros: - Indeferido, com fundamento no 
Art. 36, da Lei nº 10.426/90, tendo em vista que o requerente não afastou da 
sede de sua OME.  (Nota nº 653/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  30053-5/9º  BPM,  Paulo  Márcio  Batista  da  Silva  - 
Pagamento  de  304  (trezentos  e  quatro)  diárias  de  alimentação,  referentes  ao 
período de 1º MAR 99 a 31 DEZ 99, 04 JAN 00 a 29 DEZ 00 e 1º FEV 01 a 12 
DEZ 01, devido ao emprego na função de estafeta do 9º BPM, e que na época 
efetuava deslocamentos da referida OME até o QCG / PMPE e retornava a OME, 
permanecendo afastado da sua sede de trabalho por mais de 08 (oito) horas, sem 
ter  sido  assegurado  alimentação  pela  PMPE: - Deferido,  com fundamento no 
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Art. 36, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 c/c o Decreto nº 22.105, de 03 MAR 
00,  e  as  informações  acostadas  ao  pleito  e  com a  devida  aquiescência  do 
CSPP, de acordo com a Resolução CSPP nº 009/2002.  (Nota nº 683/2007/DP-
3/SD).

Sd  PM  Mat.  27088-1/4º  BPM,  Ronaldo  Sabino  dos  Santos  - 
Pagamento  de  01  (uma)  diária  de  alimentação,  em  virtude  de  haver  sido 
empregado na Operação Semana Santa, no Município de Bezerros-PE, no ano de 
1999:  -  Indeferido, com fundamento  no  Art.  36  c/c  o  Art.  40,  da  Lei  nº 
10.426/90.  (Nota nº 691/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 920967-0/4ª CIPM, José Everaldo Ramos de Oliveira - 
Pagamento de 10 (dez) Etapas de Alimentação mensais, no período de FEV/2000 
a FEV/2005, em virtude de ter servido em Subunidade da PMPE que não possuía 
rancho  organizado:  -  Indeferido,  com fundamento  no  Art.  8º,  §  2º  da  Lei 
Complementar nº 27/99 c/c o Art. 2º, Inciso  II e Parágrafo Único do Decreto 
nº 22.105/00.  (Nota nº 698/2007/DP-3/SD).

2.2.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação 

Comunicou  o  Chefe  da  Assistência  de  Segurança  Legislativa  da 
Assembléia Legislativa do Estado, por meio do Of. nº 160/ASL, de 12 MAI 2006, 
que o Sd PM Mat. 920050-9/Adido à DP, Ailton Carlos Odilon da Silva, faleceu 
no dia 13 SET 05, quando de folga, num acidente automobilístico ocorrido  na 
Rodovia  BR 101 norte,  na altura do KM 83,5,  no Município  de Jaboatão dos 
Guararapes/PE, tendo como causa da morte choque decorrente de traumatismo da 
cabeça e raquimedular.

Em conseqüência, fica o referido policial militar excluído do efetivo 
ativo desta Corporação. (Nota nº 697/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Rede Globo Nordeste – Recife,  23 ABR 2007. Senhor Secretário, 
pela presente, vimos externar-lhe os nossos mais sinceros agradecimentos pela 
inestimável colaboração que nos foi prestada pelas Polícias Militar e Civil e pelo 
Corpo de Bombeiros durante o show dos 35 anos da Rede Globo Nordeste, sábado 
último, no Marco Zero. A competente atuação do pessoal das duas corporações 
garantiu a segurança do imenso público presente. Graças a uma eficaz logística 
policial  o  evento,  que  se  estendeu  até  às  06  horas  da  manhã  do  domingo, 
transcorreu num clima de paz e tranqüilidade. Solicitamos-lhe dar conhecimento 
do teor desta correspondência aos senhores Comandantes Geral da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros e ao Chefe Geral da Polícia Civil, para que estendam 
aos seus Comandados o nosso muito obrigado. Limitados ao exposto e colocando-
nos ao inteiro dispor dessa Secretaria, aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe 
as  nossas  mais  cordiais  saudações.  Atenciosamente,  Celso  Coli  –  Diretor 
Regional.”
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                  - Assistência: 3º “B”.
                  - Banda de Música: 3º “B” .
Porta-Bandeira:  4º  “A”  ,  com complementos  brancos,  espada,  luvas  marrom, 
fiador azul e armado de revólver e/ou pistola. (Nota nº 011/2007/3ª EMG).

9.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao 
BG nº 088, de 14 MAI 2007, versando sobre alterações de Inativos da PMPE.

10.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

  Disse-lhe o seu senhor: Bem está, bom e fiel servo. Sobre o pouco 
foste fiel, sobre muito te colocarei; entra no gozo do teu senhor. (Mataus 25:23). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Extinção da Punibilidade - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio do 
Ofício nº 2007.0136.003584/Sec. nº 0421/GJ/JMPE, de 13 ABR 2007, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.1996.107453-2/Dist. 
4.981/JMPE,  que   tinha   como   Acusado  o  Sd  PM  Mat.  25013-9/6°  BPM, 
Manoelda Silva Filho, fundamentado no Art. 123, Inciso IV c/c o Art. 125, Inciso 
VI e Art.  133, todos do Código Penal Militar,  tendo a sentença transitado em 
julgado em 05 MAR 2007.  (Nota nº 076/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio do 
Ofício nº 2007.0136.003588/Sec. nº 0425/GJ/JMPE, de 16 ABR 2007, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2004.027997-
0/Dist.6.392/JMPE, que tinha como Acusado o Sd PM Mat. 23251-3/6° BPM, 
Gilson Pereira Diniz, fundamentado no Art.  615 do Código de Processo Penal 
Militar,  tendo a  sentença transitado em julgado em 06 MAR 2007.   (Nota  nº 
076/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio do 
Ofício nº 2007.0136.003592/Sec. nº 0429/GJ/JMPE, de 16 ABR 2007, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.1996.081853-
8/Dist.4.928/JMPE, que tinha como Acusado o Sd PM Mat. 25013-9/6° BPM, 
Manoel da Silva Filho, fundamentado no Art. 123, Inciso IV c/c o Art. 125, Inciso 
VI, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado em 05 
MAR 2007. (Nota nº 076/2007/DP-3/SSJD).
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Curso de Formação de Oficiais da PMPE/2007, bem como outras  providências 
pertinentes ao fato; e

c.  O  Diretor  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa  (DEIP),  adote 
providências junto a Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP), quando a 
reapresentação  dos  60 (sessenta) candidatos regularmente aprovados no concurso 
ao Curso de Formação de Oficiais da PMPE/2007, e quanto a reelaboração do 
Plano de Curso da APMP, para a realização do  Curso de Formação de Oficiais da 
PMPE/2007. 

d. Cumpra-se. (Nota nº 031/2007/DEIP/2).

7.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

7.1.0.   Suspensão Temporária de Atendimento

7.2.1.   Prorrogação de Prazo - Informação

Tendo em vista a realização da reforma do Arquivo Geral/DP-7, da 
Diretoria de Pessoal, no período 30 ABR 07 a 14 MAI 2007, conforme publicação 
no BG nº 079, de 27 ABR 2007, prorrogo por mais 15 (quinze) dias, a/c de 15 
MAI 2007, o prazo de conclusão da reforma e reestruturação do Arquivo Geral, 
cujas atividades continuarão suspensas, temporariamente, excetuando-se os casos 
avaliados em caráter estritamente excepcionais. (Nota n° 007/2007/DP-6).

8.0.0.   PASSAGENS DOS CARGOS DE COMANDANTES DE OME

8.1.0.   Programação Básica

Realizar-se-á,  conforme  programação  abaixo,  nesta  Corporação,  a 
Solenidade de passagens dos cargos de Comandantes de OME, decorrentes das 
movimentações publicadas no BG nº 087, de 11 MAI 2007.

Dia: 16 MAI 2007 (quarta-feira)
Hora: 16 horas
Local: Salão Nobre do QCG
Comparecimento: - Oficiais Substitutos e Substituídos;
                              - Comandantes, Chefes e Diretores das OME/DGO sediadas no 
                               Recife e Região Metropolitana acompanhados de 01 (um) Ofi-
                                cial PM Superior ou Intermediário;
                             - Comandantes, Chefes e Diretores das OME sediadas na Guar-
                                nição  Derby  (QCG, Sistema  de Saúde, CAS, CEFD e CPM/
                               DP);
                              - Banda de Música;
                              - Porta Bandeira da APMP.

Uniforme: - Condutor  das  Transmissões  dos  Cargos, Oficial substituto e substi-
                     tuído: 3º “A”, desarmado e com barretas. 
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 709, de 07 MAI 2007

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado  pelo  Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006,  e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN  2001, que versa sobre 
a  competência e  as atribuições da Corregedoria Geral da  Secretaria de Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  931028-2/1º  BPTran,  Fábio  Lopes  de  Araújo 
(considerando o constante dos Ofícios nº 0315/1ª Seção/BPTran, de 10 ABR 2007 
e cópia do Auto de Prisão em Flagrante Delito e nº 0309/DPJ/CREED, de 03 ABR 
2007 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: No dia 30 
MAR 2007, o presidiário Valdernandes Pereira da Silva, quando estava saindo da 
Penitenciária  São  João  em  Itamaracá-PE,  por  ocasião  do  pernoite,  quando 
próximo  a  lombada  eletrônica  fora  interceptado  por  quatro  homens  armados, 
encapuzados. Um dos homens estava em uma moto e os outros três num celta de 
cor prata. O presidiário foi agredido e jogado no banco traseiro do veículo, sendo 
levado para um matagal.  O presidiário foi encapuzado e os homens pediram a 
importância  de R$ 10.000,00 (dez mil  reais)  para liberá-lo,  dizendo que eram 
policiais  civis  da  narcotráfico.  O  presidiário  Valdernandes  informou  ter  sido 
torturado pelos homens por ter dito aos seqüestradores que não possuía tal quantia 
e  que durante  o  espancamento  efetuaram ligações  telefônicas  para  sua esposa 
anunciando o seqüestro e solicitando o resgate. Que a esposa do presidiário tentou 
vender  um veículo  de  sua  propriedade,  tendo  conseguido  apenas  R$ 2.000,00 
(dois mil reais), acertando após negociações o referido valor como resgate a ser 
entregue num local próximo ao CEASA. Que a esposa do Sr. Valdernandes ligou 
para o GOE (Grupo de Operações Especiais), informando da situação e o local 
combinado para o resgate, que após orientação da equipe de serviço, ela procedeu 
a  entrega do  resgate  de  acordo com o combinado.  Que  quando da vinda dos 
seqüestradores para buscar o dinheiro, houve perseguição ao três envolvidos, em 
seguida foram presos, sendo dois deles policiais militares, Sd PM Mat. 931028-
2/1º BPTran, Fábio Lopes de Araújo, ora submetido a Conselho de Disciplina, e o 
Sd PM Mat. 980475-7/1° BPTran, Marcelo Mariano da Silva, o qual está sendo 
submetido a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina;

II  –   Determinar  que a Diretoria de Pessoal adote  providências  no 
sentido de submeter o Sd PM Mat. 931028-2/1º BPTran, Fábio Lopes de Araújo 
ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 
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III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 710, de 07 MAI 2007

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO 75,  o  Sd  PM  Mat.  23713-2/21º  BPM,  Everonaldo  Pereira  da  Silva 
(considerando o constante do Ofício n° 209/1ª Seção/21º BPM, de 05 MAR 2007, 
e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Em virtude de 
se encontrar no comportamento “MAU” e não demonstrar qualquer interesse em 
melhorar a sua conduta, sendo costumas reincidente na prática de transgressões 
disciplinares,  uma  vez  que,  apesar  de  já  haver  sido  punido  diversas  vezes, 
continua a cometer transgressões disciplinares, conforme se verifica em sua ficha 
disciplinar,  02  (duas)  prisões,  02  (duas)  detenções  e  01  (uma)  repreensão  no 
intervalo de dois anos, e finalmente por haver no dia 17 JAN 07, quando escalado 
de serviço da guarda do Quartel, ausentado-se às 12h45 para efetuar refeição, não 
retornando mais para o serviço; 

II  –  Determinar  que  conforme  preceitua  o  Art.  3º  do  Decreto  nº 
28.841,  de  20  JAN  2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

14  DE  MAIO  DE 2007 09
___________________________________________________________________

5.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 624/DS, de 10 ABR 2007 
Encarregado: Cap PM QOM Mat. 980073-5, Antonio Antunes de Melo
Requerente: Sd PM Mat. 24285-2/6º BPM, Adilson José Lucas Lino

Pelas conclusões a que chegou o encarregado do Inquérito Sanitário 
de  Origem,  verifica-se  que  há relação  de  causa  e  efeito  entre  a  patologia 
apresentada no paciente e o fato ocorrido.  

Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de 
conformidade com o Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34; 

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DP-1;

III - Publicar a presente Solução. 

6.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA- DEIP

6.1.0.   Curso de Formação de Oficiais PM - 2007

Este  Comando  Geral  recebeu  o  seguinte  documento:  “Estado  de 
Pernambuco,  Secretaria  de  Defesa  Social  –  Gabinete  do  Secretário.  Ofício  nº 
539/AGAB -SDS, de 09 MAI 2007: Sr. Comandante: Cumprimentando-o, e por 
decorrência do Ofício nº 124/CG/PMPE, de 12 FEV 2007, remeto em anexo o 
Ofício  nº  162/SC,  de  07  MAI  2007,  da   Titular  da  Delegacia  de  Polícia  de 
Repressão aos Crimes Contra a Administração e Serviços Públicos com cópia do 
Relatório do Inquérito Policial nº 048/07, que apurou a ocorrência de fraude por 
ocasião da prova da etapa intelectual do concurso para o Curso de Formação de 
Oficiais  da  PMPE/2007,  para  conhecimento e  medidas decorrentes  ressaltando 
que dos candidatos  aprovados e  convocados para o  curso a  fraude beneficiou, 
apenas, o ali indiciado Ricardo Pires Cantarelli Santos. Outrossim, esclareço que 
cópias do sobredito relatório foram remetidas ao Secretário de Administração e 
Superintendente Regional da Polícia Federal em Pernambuco, respectivamente, 
por meio dos Ofícios nº 537 e 538/AGAB/SDS, de 09 MAI 2007.”

Em decorrência do acima exposto, determino o reinício do Curso de 
Formação  de  Oficiais  da  PMPE/2007  e  que  sejam  adotadas  a  seguintes 
providências administrativas:

a.  O  Chefe  do  Centro  de  Recrutamento  de  Seleção  de  Pessoal 
(CRESEP),  apresente  os  60  (sessenta)  candidatos  regularmente  aprovados  no 
concurso  ao  Curso  de  Formação  de  Oficiais  da  PMPE/2007,  à  Academia  de 
Polícia Militar do Paudalho (APMP), para o reinício do curso;

b. O Diretor de Pessoal adote providências no sentido de efetivar a 
matrícula  dos  60 (sessenta) candidatos  regularmente  aprovados  no concurso ao 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 18345-8/13º BPM, Everaldo da Silva (considerando o 
constante do Ofício n° 0444/2007 – GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 1764/2005, de 
05 MAR 2007 e Denúncia do Ministério Público, de 12 DEZ 2005, e seus anexos, 
todos apensados a esta Portaria),  pelo seguinte fato:  Na madrugada do dia 07 
AGO 99, por volta das 04 horas, na Av. Presidente Kennedy em Olinda-PE, nas 
proximidades  do “Bar e Lanchonete 24 horas”, o  policial militar ora submetido a 
Conselho de Disciplina e o indivíduo Marcos Aurélio das Neves Silva, fazendo 
uso de arma de fogo, mataram o Sr. Djalma Alves da Rocha e tentaram contra a 
vida do Sr. Fausto Ventura Ribeiro. Que conforme fatos narrados na Denúncia do 
Ministério  Público,  que  as  vítimas  bebiam  no  estabelecimento  citado,  em 
companhia do Sd PM Claudemir Siqueira da Silva, conhecido como “POPEYE”, 
quando em determinado momento, já bastante embriagado, o militar deu sua arma 
a vítima Djalma para segurar e guardar. Que o aconselhado e o indivíduo Marcos 
Aurélio encontravam-se próximo “assistindo” a tudo, ocasião em que, de inopino, 
foram em direção à vítima Djalma, sacaram as armas de fogo e efetuaram diversos 
disparos contra a mesma, causando a eficiente morte, que com o mesmo intento 
efetuaram disparos contra a vítima Fausto, causando-lhe lesões; 

 
II  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

4.1.0.   Do Diretor de Pessoal

Nº  007, de 03 MAI 2007
                                                                                                   
 EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere o 
Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 044, 
de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 
ABR 34, a Cap QOM Mat. 980080-0, Anirce de Albuquerque Cavalcanti Libório, 
para proceder a Inquérito Sanitário de Origem, em  torno  dos  fatos alegados  pelo 
o 3º  Sgt PM Mat. 29718-6/4º BPM, Lucas Augusto Rodrigues.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

14  DE  MAIO  DE 2007 07
___________________________________________________________________

Nº 711, de 07 MAI 2007

           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06,  tendo em 
vista  o  que  prescreve  a  Lei  n°  11.929,  de  02  JAN  01,  que  versa  sobre  a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  24300-0/18º  BPM,  Sérgio  Gomes  da  Silva 
(considerando o constante do Ofício n° 058/1ª Seção/18º BPM, de 17 JAN 2007, 
todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Em virtude de se encontrar no 
comportamento “MAU” e não demonstrar qualquer interesse em melhorar a sua 
conduta,  sendo  costumas  reincidente  na  prática  de  transgressões  disciplinares, 
uma vez que, apesar de já haver sido punido diversas vezes, continua a cometer 
transgressões  disciplinares,  conforme  se  verifica  em  sua  ficha  disciplinar,  07 
(sete) prisões no intervalo de dois anos, e finalmente por haver faltado ao serviço 
de Permanência do NISC da Cohab, no dia 03 DEZ 06, no horário das 07 às 19 
horas, e quando notificado em procedimento administrativo, não apresentou sua 
razão de defesa; 

II  –  Determinar  que  conforme  preceitua  o  Art.  3º  do  Decreto  nº 
28.841, de 20 JAN 06, o policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, 
exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 712, de 07 MAI 2007

           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006,  e  tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 18345-8/13º BPM, Everaldo da Silva (considerando o 
constante do Ofício n° 0444/2007 – GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 1764/2005, de 
05 MAR 2007 e Denúncia do Ministério Público, de 12 DEZ 2005, e seus anexos, 
todos apensados a esta Portaria),  pelo seguinte fato:  Na madrugada do dia 07 
AGO 99, por volta das 04 horas, na Av. Presidente Kennedy em Olinda-PE, nas 
proximidades  do “Bar e Lanchonete 24 horas”, o  policial militar ora submetido a 
Conselho de Disciplina e o indivíduo Marcos Aurélio das Neves Silva, fazendo 
uso de arma de fogo, mataram o Sr. Djalma Alves da Rocha e tentaram contra a 
vida do Sr. Fausto Ventura Ribeiro. Que conforme fatos narrados na Denúncia do 
Ministério  Público,  que  as  vítimas  bebiam  no  estabelecimento  citado,  em 
companhia do Sd PM Claudemir Siqueira da Silva, conhecido como “POPEYE”, 
quando em determinado momento, já bastante embriagado, o militar deu sua arma 
a vítima Djalma para segurar e guardar. Que o aconselhado e o indivíduo Marcos 
Aurélio encontravam-se próximo “assistindo” a tudo, ocasião em que, de inopino, 
foram em direção à vítima Djalma, sacaram as armas de fogo e efetuaram diversos 
disparos contra a mesma, causando a eficiente morte, que com o mesmo intento 
efetuaram disparos contra a vítima Fausto, causando-lhe lesões; 

 
II  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

4.1.0.   Do Diretor de Pessoal

Nº  007, de 03 MAI 2007
                                                                                                   
 EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere o 
Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 044, 
de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 
ABR 34, a Cap QOM Mat. 980080-0, Anirce de Albuquerque Cavalcanti Libório, 
para proceder a Inquérito Sanitário de Origem, em  torno  dos  fatos alegados  pelo 
o 3º  Sgt PM Mat. 29718-6/4º BPM, Lucas Augusto Rodrigues.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

14  DE  MAIO  DE 2007 07
___________________________________________________________________

Nº 711, de 07 MAI 2007

           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06,  tendo em 
vista  o  que  prescreve  a  Lei  n°  11.929,  de  02  JAN  01,  que  versa  sobre  a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  24300-0/18º  BPM,  Sérgio  Gomes  da  Silva 
(considerando o constante do Ofício n° 058/1ª Seção/18º BPM, de 17 JAN 2007, 
todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Em virtude de se encontrar no 
comportamento “MAU” e não demonstrar qualquer interesse em melhorar a sua 
conduta,  sendo  costumas  reincidente  na  prática  de  transgressões  disciplinares, 
uma vez que, apesar de já haver sido punido diversas vezes, continua a cometer 
transgressões  disciplinares,  conforme  se  verifica  em  sua  ficha  disciplinar,  07 
(sete) prisões no intervalo de dois anos, e finalmente por haver faltado ao serviço 
de Permanência do NISC da Cohab, no dia 03 DEZ 06, no horário das 07 às 19 
horas, e quando notificado em procedimento administrativo, não apresentou sua 
razão de defesa; 

II  –  Determinar  que  conforme  preceitua  o  Art.  3º  do  Decreto  nº 
28.841, de 20 JAN 06, o policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, 
exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 712, de 07 MAI 2007

           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006,  e  tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, 


